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PL 5.822/2019 
 
Autor: Delegado Éder Mauro 
 

Data da 
Apresentação: 

05/11/2019 

 

Ementa: Acrescenta redação à Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, para 
viabilizar o licenciamento ambiental de lavras garimpeiras de 
pequeno porte em Unidades de Conservação de Uso 
Sustentável do tipo Floresta Nacional.  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Minas e Energia;  
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 26/11/2019 
 

 


